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PREGÀC ELÊTRÔNI CA §.O OAO42/2C22
COMISSÀO PERI4ÀNENTE DE LICITAÇÃO
AQL]]5TÇÀÔ PARCE].ADA DE COMBUSTÍVEIS E DER]V,CDOS
SOB UM RÀ:C ESTABELEC]DO DE 50 KM DE DISTÂNCIÀ
ORC PARÀ CONSÚMO EM 2023.
l-nsaqr:nentc Ccnvocaaónio co!rêspo[dente e sêus
inclúsive a ra,inul'a co aespectivo contz.aLo.

P.4RECER

Analisaciê a me!éria íos Lêrtcs ia Lêi Fecie.ai. 1o 10.520, de 17 de JuIhô de 20C2 ê subsidiariêmente
ê Lei aederai n" 3.666, de 21 dê Jur,àc de 1993; -ei Complêrnentar nô 123, dê 14 de Dezenüro le
2006; Dec!êto Federat:1" 1C024, dê 20 cÍe Serembrô de 2019; e tegislaÇão pertinênte, consr.der.1das
as afteraÇõês pcsteliores das refêridas normasi e ob6ervado o teor dos documêntos e intormacões
âúresenlados, esta Assessoria JlirÍdica considêra regular o r.êspêctivo instrumento convocatório
e seus elenentcs coostiiutrr.os re:e)aent-ê ão proJesso em telar os quais esião êm consorrância coÍr
a leg:slaÇào viqen.e.

Se.tâozini:o - 18, 2'7 de Deze[üro de 2022

Asses sor (a )

CÀB_PB
Ju.idico (a)
2 4a 659
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PÃRECER JÚRIDTCO

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 221.2226P8000 42.

PREGÃO ELETRôI{]CO NO OOO42/2022. ],E]

10.520/2002. DECRETO N" 70024/2019.

Í - REI,ÀTORIO

Vieram os p.resentes autos a esta Asseaso.ria Juridica para

análise e parecer guanto a regularidade do processo

licitatório na modalidade Pregão etretrônico tendo como

critério de julgamento menor prêÇo, para aquisição parcelada
de combustiveis diversos para atender a demanda do município
de Sertãozinho/PB, durante o exercicio financeiro de 2023.

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno

processual foi instruído com doculnênto de solicitação de

demanda assinado pela secretária municipal de transporte,
justificativa e estimativa de quantitativo, termo de

referência e valores de referência, minutas do edital e do

contrato, bern corno as publicações devídas e dos demais

documentos exigidos pela legislaÇão pêrtinente.

Na Segunda fasê do procêsso observa o regular
pr.ossêguimento do feito, tudo em consonância com a Lei
Federal n" LO-520/2OA2, Decrêto Eederal n" !OO24/20L9 e

subs idiariamente com a Lei Feder aL B-66611993.

É o sucinto Re].atória .

Pêssa-sê a opi-nar .

RECEBIDO
Emt 9\ I cti DAJL
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Passa-sê a o3>inar.

II - àNÁI,ISE JT'RÍDICL

lnicialmente, convém destacar que compete a esta

Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente da legislação vigente e pertinente, não fhe
cabêndo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a

oportunidade da pr.ática dos atos administrativos por este

Município, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmênte competente, tampouco

êxamlnar questões de natureza eminentemêntê técnica,
administrativa, orçamentária e/ou financeira. Portanto,
isentâ-se de toda e qualquer responsabi l idade relativa à

obtenção de valores, índices de reajuste, justificativa para

reajuste. limitando-se exclusivamente aos ditames da Lei.

Sabe-se que a lJ-cítação é uma garantia
constitucional que se destinã a assegurar a competitividade
e ampla concorrência entre todos aqueles que se interessam
em contratar com a Administração Púb1ica, propi-ciando que

esta obtenha uma proposta mais vantajosa, tudo sob o manto

da isonomla a chancelar uma negociação púbIica 1ega1, moral

e impessoal, conforme dispõe o art. 3" da Lei 8-666/a993.

Vej amos:

Àrt- 39 À licitação destina-sê a

g'araÍ:tir a observância do príncj.pio
eoastituci-onal da isononia, a seleçâo da

1>roposta mais waatajosa 1>ara a admiaistração
ê a prqmoçâo do daseavo1vj"aeÍrtô aaci(}nal
sustêntável e será processada e juJ.gada en

êstrita^ confornidade coE os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da

nora1idade, da igr:a1dade, da publi-cidade, da

probidãde adninisüratirra, da vincuJ.ação ao
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